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S ua l\l(l gesln<1e EL-HEJ , ti Quem foi presente 11 Consulta de 11 (11) corrente, cm
que (l Conselho Superior de I ustrur rão Publica, por occnsião da lliJbil it <l ~' ;lo do alumno
pharrnnccutico de 2. <\ classe J osé J oaquim das Dores c Silva, faz algumas ('ollsillcrarôcs
geracs sobre as hnhilita ções d'esta cspccic: Querendo evitar o prejuizo dos alumuos,
e facilitar ao Conselho o exame dos proces50s de hahili tnrào t' o seu regular c, just»
nndurneuto, Houve por bem Hcsolvcr c Mandar declarar:

1.(1 Que não é possivel raZeI' pesar sobre 05 alumnos phan nacctllicos dp 2. <\ c1 11 SSt',
sem contravir aos mais elementares principies de ju stiça, us omissões c eITOS dos 110

ticarios mestres e dos Secrctarios das escolas publ icas, em relação ás matri culas l'q;lI
lares dos mesmos nlumnos, nem tolher a estes o emprego dos meios cxt raordiuarios
indispensnvcis para (na falta dos ordionrios) apresentar em a flrm"a dos oito aIIJlOs d l ~

prati ca, (lue lhes d:, direito n serem admiuid os a exume .de pharmacia, pois que t': (I

(acto da pratica, c não o modo como este se eompI'ova, que constitue, segundo II Lei,
a condição essencial da hnbilitaçüo;

2.' QIIC o Alvará de 22 de Janeiro ele 1810 , comqun nto hajam sido modifi ca
dos algun s dos seus preceitos relativos á corn pctencia das Aucloridadcs c funccion«
rios, [l IJuem incumbo 11 sua cxccuçnc, se nrto acha rerogado; e assim mesmo o tem
reconh ecido o Conselho Superior invocando as suas disposições, em quasi todas as suas
consultas sobre este ramo especial de serviço puhlico;

3." Que portanto se uno púcIc pluusivcl mcntc duv idar da 1C'gnlil1alle das justifi
cações udministrntivu s ela prat ica phammceutica dos alumuos de 2.3. classe processadas
na conformidade do mesmo Alvur«, porquanto é sabido, que as attribu içõcs pUf clle
conferidas aos cxtinctos Juizes Commissurios Delegadosd o Physico-rn ór do Reino, em
relação a este assumpto, são hoje lIa competencia legal dos Administradores do COII
celho, na qualidade de suh-Dclcgndos do Conselho dc Sande Puhlica do Beino; e as
sim mesmo o reconheceu tamhcm o Conselho Superior lias suas Consultas de 9 de
Junho c 18 de Ago~to de 183."' , c n'outras mais, todas Iavornvcis a diversos alumnos
de 2./i classe, nas (pIiJCS o Conselho reconheceu como Icgal'~, e snfficicutes as ju stifi
cações administrctivas, com que proHlram o tempo de pratica; lião havendo r-ouse
guintclm'lI tc necessidade de nov a Lei, para Icgalitíar justificações, que jú são admit
tida s pela Lcgisla<;ii.o em Yigor.

O 'I"e se partir ipa ao sohrcdito Conselho para sua intclligencia c devidos eflcitos.
Pa~ll das Necessidades, cm 17 de Mar~ ll de 185G.=Rodri!fo il« FOI/seca J/'I 

!falllllrs.
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lI'partição dn Juuiça.

~lallll a Sua Th lii ~ rst ade EI.-Hu, pela Secretaria d'Esl,ulo tios I\'l'~oc i os Eec:lc
siasticos e de Justir«, declarar ao Conselheiro Presidente da Hcla<:Jo de LisIJO[t , para
assim o lazer constar ao Juiz de Direito da Comarca Ori ental do Funchal, llue, uchuu
do-se Claudio Lomcliuo da Camaru e Vuscouccllos provido 110 ollicio de Escr ivão u
Tuhclli ão tio J"iZlJ Ordin ário do Julgado do Santa Cruz, por Decreto de I, til' Setem
bro de I 830 , nào pólio ser B111l1ado para o Ile .' Iachicn, 1H'1ll uinda por meio de 1'1'0

vimcuto interi no do Jui zo de Direito d'nq ucl\a Comarca, sem flue haja obtido a :Mercê
Uegia de trnnsfcrcuein; e quc portnuto O<1ito EscriYuo, firnm]o sem mais cllcito (1u al
llllcr provimento pl'oyisurio, COIll 'Iue esteja servindo 110 .r ulgado de ';\ luchico, devo
passar desde logo a exercer 110 de Santa Cruz o oflicio (pte lhe Iôra conferido. Do re-
sultudo se dará conta immcdiatamcntc. _

P ilÇO, em 17 de Março de 1~;j (j. =Fl'Cllerico Guilliermc da Situ! Pereira.
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